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1.
Introdução
1.1
Finalidade

Este manual tem por objetivo descrever os procedimentos para executar o cadastro, registro e manutenção de empresas. 
1.2
Escopo

Preenchimento das informações relativas ao cadastro, registro e manutenção de empresas para o usuário externo. 

1.3
Definições 

Complexo

Conjunto de até 5 salas, espaços ou locais de exibição registrados na ANCINE e pertencentes a uma mesma Empresa Exibidora, situados em uma mesma unidade arquitetônica, em posição geminada ou não.

Empresa Brasileira

Empresa brasileira constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos para cinema e 5 (cinco) anos para publicidade, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da empresa.

Empresa Exibidora

Pessoa Jurídica portadora de CNPJ e de Certificado de Registro de Empresa na ANCINE, nessa qualidade, capacitada a realizar a projeção de obras audiovisuais.

Grupo

Empresas exibidoras que, a pedido de seus responsáveis e com base na composição societária de cada uma, obtiverem o reconhecimento de integrarem um mesmo conjunto que, para efeito de controle e aferições e mantida a sua composição societária, prevalecerá pelo prazo mínimo e continuado de um semestre do ano civil.

Produtor

Pessoa que está produzindo e/ou produziu obras audiovisuais e que pode solicitar fomento junto a ANCINE.

Semana Cinematográfica

Conjunto de sete dias consecutivos em que o cinema exibe um mesmo programa, contado a partir da primeira sessão do primeiro dia exibido.

Tipo de Programação

Indicativo da forma de funcionamento da Sala, Espaço ou Local de Exibição:

Única (U): um único filme ou conjunto de filmes de longa-metragem exibido(s) durante o dia;

Meio Programa (M): um único filme ou conjunto de filmes de longa-metragem exibido(s) nas primeiras sessões e, um outro filme ou conjunto de filmes de longa-metragem exibido(s) nas demais sessões.

Tipo de Sessão

Indicativo da quantidade de filmes de longa-metragem exibidos em cada sessão:

     a) Simples (S): Um único filme;

     b) Dupla (D): Dois filmes;

     c) Tripla (T): Três filmes;

     d) Quádrupla (Q): Quatro filmes;

     e) Outro (O): Mais de quatro filmes.

1.4
Versão

Este manual se refere ao release 1.3 do Sistema de Registro de Empresas.

2.
Procedimentos

2.1
Menu Inicial

O menu é acionado através do Portal da ANCINE.

O usuário deve optar pelo item do menu que corresponda ao tipo de Empresa desejado
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2.2 Cadastro de Entidades Pessoa Física

O Cadastro de Pessoa Física é composto por um cadastro principal e um cadastro auxiliar, de atividades.

O primeiro bloco, o usuário deve preencher os dados principais da entidade em questão. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.
No segundo bloco o usuário deve cadastrar um endereço para envio de correspondência, caso este seja diferente do endereço principal da empresa.
Dados principais:

· Nome – nome da Pessoa Física que está sendo cadastrado;

· CPF – CPF da Pessoa Física, no formato 999.999.999-99, que não pode estar cadastrado previamente em nenhuma outra Pessoa Física;

· Nome Artístico – nome artístico da Pessoa Física;

· RG – RG da Pessoa Física;

· Órgão emissor – órgão emissor do RG da pessoa Física;

· UF – unidade federativa do RG da Pessoa Física;

· Inscrição no INSS – inscrição no INSS da Pessoa Física;

· DRT – número do documento da Delegacia Regional do Trabalho;

· UF – unidade federativa de inscrição no INSS;

· Inscrição no ISS – número do ISS da Pessoa Física;

· UF – unidade federativa do ISS;

· Município – município do ISS;

· Telefone – telefone da Pessoa Física;

· Fax – fax da Pessoa Física;

· E-mail – e-mail da Pessoa Física;

· Home-page – home-page da Pessoa Física;

· Logradouro – logradouro da Pessoa Física;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço da Pessoa Física;
· UF – unidade federativa da Pessoa Física;

· Município – município da Pessoa Física;
· CEP – CEP da Pessoa Física, no formato 99.999-999;
Dados para correspondência:

· Logradouro – logradouro da Pessoa Física;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço da Pessoa Física;
· UF – unidade federativa da Pessoa Física;

· Município – município da Pessoa Física;
· CEP – CEP da Pessoa Física, no formato 99.999-999;

· E-mail – e-mail da Pessoa Física para correspondência.
Ao clicar em “adicionar”, para adicionar uma nova atividade, o usuário será levado para a tela de inclusão de atividades (vide item 2.6).
O usuário pode deixar a tela acionando o link “voltar”, que o leva para o menu principal sem que os dados sejam confirmados, ou clicando no botão “confirmar”, que confirma os dados inseridos antes de levá-lo ao menu.

Os dados de uma Pessoa Física não poderão ser confirmados se este não possuir pelo menos uma atividade.

Após a confirmação do cadastramento, o sistema envia um e-mail para o usuário confirmando o cadastro e informando quais documentos devem ser entregues a ANCINE.
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2.3
Cadastro de Empresa Estrangeira

O Cadastro de Empresa Estrangeira é composto por um cadastro principal e dois cadastros auxiliares, de atividades e de sócios.

O primeiro bloco, o usuário deve preencher os dados principais da entidade em questão. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.

No segundo bloco o usuário deve cadastrar um endereço para envio de correspondência, caso este seja diferente do endereço principal da empresa.
Ao clicar em “adicionar”, para adicionar uma nova atividade, o usuário será levado para a tela de inclusão de atividades (vide item 2.6). Caso clique em “adicionar” para adicionar um novo sócio, será levado para a tela de inclusão de sócios (vide item 2.7).

O usuário pode deixar a tela acionando o link “voltar”, que o leva para o menu principal sem que os dados sejam confirmados, ou clicando no botão “confirmar”, que confirma os dados inseridos antes de levá-lo ao menu.

Os dados de uma Empresa Estrangeira não poderão ser confirmados se este não possuir pelo menos uma atividade e um sócio.

Após a confirmação do cadastramento, o sistema envia um e-mail para o usuário confirmando o cadastro e informando quais documentos devem ser entregues a ANCINE.

Dados principais:

· Nº do Registro ANCINE do Representante Legal – número do registro ANCINE da entidade nacional que será representante legal da empresa estrangeira; 
· Razão Social – razão social da empresa estrangeira que está sendo cadastradq;

· Data de Constituição – data de constituição da empresa estrangeira;

· Nº Registro no País de Origem – número de registro de empresa estrangeira em seu país de origem, caso exista;

· Nome Fantasia – nome fantasia da empresa estrangeira;

· Telefone – telefone do Produtor Audiovisual;

· Fax – fax do Produtor Audiovisual;

· E-mail – e-mail do Produtor Audiovisual;

· Home-page – home-page do Produtor Audiovisual;

· Logradouro – logradouro do Produtor Audiovisual;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Cidade – cidade da empresa estrangeira;
· Estado – estado da empresa estrangeira;

· Zipcode – zipcode da empresa estrangeira;
· País – país de origem da empresa estrangeira;

Dados para correspondência:

· Logradouro – logradouro do Produtor Audiovisual;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Cidade – cidade do endereço de correspondência da empresa estrangeira;
· Estado – estado do endereço de correspondência da empresa estrangeira;

· Zipcode – zipcode do endereço de correspondência da empresa estrangeira;
· País – país do endereço de correspondência da empresa estrangeira;

· E-mail – e-mail de correspondência da empresa estrangeira.
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2.4
Cadastro de Empresa Exibidora

O Cadastro de Empresa Exibidora pode ser acionado tanto por um usuário externo como por usuário ANCINE, e é composto por um cadastro principal e três cadastros auxiliares, de atividades, de sócios e de complexos.

O primeiro bloco, o usuário deve preencher os dados principais da entidade em questão. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.

No segundo bloco o usuário deve cadastrar um endereço para envio de correspondência, caso este seja diferente do endereço principal da empresa.
Ao clicar em “adicionar”, para adicionar uma nova atividade, o usuário será levado para a tela de inclusão de atividades (vide item 2.6). Caso clique em “adicionar” para adicionar um novo sócio, será levado para a tela de inclusão de sócios (vide item 2.7). No caso de adicionar um novo complexo a tela apresentada será a de inclusão de complexo (vide item 2.8).

Os dados de uma Empresa Exibidora não poderão ser confirmados se este não possuir pelo menos uma atividade principal, um sócio, um complexo e uma sala.

Após a confirmação do cadastramento, o sistema envia um e-mail para o usuário confirmando o cadastro e informando quais documentos devem ser entregues a ANCINE.

Dados principais:

· Composição Social – composição social da empresa exibidora, se majoritariamente nacional ou estrangeira;

· CNPJ – CNPJ da empresa exibidora, no formato 99.999.999/9999-99;

· Grupo – grupo ao qual a empresa exibidora pertence, caso pertença a algum;

· Razão Social – razão social da empresa exibidora;

· Data da Contituição – data de constituição da empresa exibidora;

· Nº Registro na Junta Comercial – número de registro da empresa exibidora na junta comercial;

· Nome Fantasia – nome fantasia da empresa exibidora;

· Telefone – telefone da empresa exibidora;

· Fax – fax da empresa exibidora;

· E-mail – endereço de e-mail da empresa exibidora;

· Home-page – home-page da empresa exibidora;

· Logradouro – logradouro da empresa exibidora;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço da empresa exibidora;
· UF – unidade federativa da empresa exibidora;

· Município – município da empresa exibidora;
· CEP – CEP da empresa exibidora, no formato 99.999-999;

· Nome do Representante Legal – nome do representante legal da empresa exibidora;

· CPF do Representante – CPF do representante legal da empresa exibidora;

Dados para correspondência:

· Logradouro – logradouro de correspondência da empresa exibidora;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço de correspondência da empresa exibidora;
· UF – unidade federativa de correspondência da empresa exibidora;

· Município – município de correspondência da empresa exibidora;
· CEP – CEP de correspondência da empresa exibidora, no formato 99.999-999;

· E-mail – e-mail da empresa exibidora para correspondência.
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2.5
Cadastro de Empresa Não-Exibidora

O Cadastro de Empresa Não-exibidora é composto por um cadastro principal e quatro cadastros auxiliares, de atividades, de sócios, de filiais, sucursais agências ou estabelecimentos e de canais associados.
O primeiro bloco, o usuário deve preencher os dados principais da entidade em questão. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.

No segundo bloco o usuário deve cadastrar um endereço para envio de correspondência, caso este seja diferente do endereço principal da empresa.
Ao clicar em “adicionar”, para adicionar uma nova atividade, o usuário será levado para a tela de inclusão de atividades (vide item 2.6). Caso clique em “adicionar” para adicionar um novo sócio, será levado para a tela de inclusão de sócios (vide item 2.7). No caso de adicionar uma nova filial, sucursal, agência ou estabelecimento a tela apresentada será a de inclusão de complexo (vide item 2.8), e para a tela de inclusão de canal associado (vide item 2.10) no caso de adicionar um novo canal associado.

Os dados de uma Empresa Não Exibidora não poderão ser confirmados se este não possuir pelo menos uma atividade principal e um sócio.

Após a confirmação do cadastramento, o sistema envia um e-mail para o usuário confirmando o cadastro e informando quais documentos devem ser entregues a ANCINE.

Dados principais:

· Composição Social – composição social da empresa não-exibidora, se majoritariamente nacional ou estrangeira;

· CNPJ – CNPJ da empresa não-exibidora, no formato 99.999.999/9999-99;

· Razão Social – razão social da empresa não-exibidora;

· Data da Contituição – data de constituição da empresa não-exibidora;

· Nº Registro na Junta Comercial – número de registro da empresa não-exibidora na junta comercial;

· Nome Fantasia – nome fantasia da empresa não-exibidora;

· Telefone – telefone da empresa não-exibidora;

· Fax – fax da empresa não-exibidora;

· E-mail – endereço de e-mail da empresa não-exibidora;

· Home-page – home-page da empresa não-exibidora;

· Logradouro – logradouro da empresa não-exibidora;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço da empresa não-exibidora;
· UF – unidade federativa da empresa não-exibidora;

· Município – município da empresa não-exibidora;
· CEP – CEP da empresa não-exibidora, no formato 99.999-999;

Dados para correspondência:

· Logradouro – logradouro de correspondência da empresa não-exibidora;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço de correspondência da empresa não-exibidora;
· UF – unidade federativa de correspondência da empresa não-exibidora;

· Município – município de correspondência da empresa não-exibidora;
· CEP – CEP de correspondência da empresa não-exibidora, no formato 99.999-999;

· E-mail – e-mail da empresa não-exibidora para correspondência.
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2.6
Atividade

O Cadastro de Atividades é comum aos módulos de Cadastro de Pessoa Física, Cadastro de Empresa Estrangeira, Cadastro de Empresa Exibidora e Cadastro de Empresa Não-exibidora. Este módulo é sempre acionado a partir de um desses módulos.

Os campos “Atividade” e “Nível” se referem à atividade que está sendo cadastrada, enquanto os demais se referem ao responsável da atividade em questão. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.
As entidades só podem ter uma única atividade principal.

O usuário pode deixar a tela acionando o botão “retornar”, que o leva para a tela principal do cadastro sem que os dados sejam confirmados, ou clicando no botão “confirmar”, que confirma os dados inseridos antes de levá-lo à tela anterior.

Dados da atividade

· Atividade – tipo de atividade desempenhada pela entidade;

· Nível – nível da atividade, se principal ou secundária;

· Responsável da atividade – representante legal da entidade para esta atividade;

· Identidade – identidade do representante legal;

· Órgão Emissor – órgão emissor da identidade do representante legal;

· Expedido em – data de expedição da identidade do representante legal;

· Cargo – cargo do representante legal na entidade;

· CPF – CPF do representante legal, no formato 999.999.999-99;

· Telefone – telefone de contato do representante legal;

· Fax – fax do representante legal;

· E-mail – e-mail do representante legal.
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2.7
Sócio

O Cadastro de Sócios é comum aos módulos de Cadastro de Empresa Estrangeira, Cadastro de Empresa Exibidora e Cadastro de Empresa Não-exibidora. Este módulo é sempre acionado a partir de um desses módulos.

Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.
O usuário pode deixar a tela acionando o link “retornar”, que o leva para a tela principal do cadastro sem que os dados sejam confirmados, ou clicando no botão “confirmar”, que confirma os dados inseridos antes de levá-lo à tela anterior.

Dados do sócio

· País – país do sócio que está sendo cadastrado;

· Nome – nome do sócio;

· Tipo de documento – tipo do documento do sócio que será informado no campo “nº do documento”;

· Nº do Documento – número do documento do sócio;

· Telefone – telefone do sócio

· Fax – fax do sócio

· E-mail – e-mail do sócio

· Logradouro – logradouro do sócio

· UF – unidade federativa do Sócio;

· Município – município do Sócio;
· CEP – CEP do Sócio, no formato 99.999-999;

· Bairro – bairro do Sócio.
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2.8
Complexo

O Cadastro de Complexos é de acesso exclusivo através do módulo de Cadastro de Empresa Exibidora.

O primeiro bloco da tela apresenta dados relativos à empresa exibidora a qual o complexo está sendo incluído.

No segundo bloco é onde o usuário deve preencher os dados principais do complexo. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.

No terceiro bloco o usuário deve cadastrar um endereço para envio de correspondência, caso este seja diferente do endereço principal do complexo.
Ao clicar em “adicionar”, para adicionar uma nova sala, o usuário será levado para a tela de inclusão de salas (vide item 2.8).

Após a confirmação do cadastramento, o sistema envia um e-mail para o usuário confirmando o cadastro e informando quais documentos devem ser entregues a ANCINE.

Dados do Complexo:

· CNPJ – CNPJ do complexo, no formato 99.999.999/9999-99;

· Nome – nome do complexo;

· Data da Contituição – data de constituição do complexo;

· Telefone – telefone do complexo;

· Fax – fax do complexo;

· E-mail – endereço de e-mail do complexo;

· Logradouro – logradouro do complexo;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço do complexo;
· UF – unidade federativa do complexo;

· Município – município do complexo;
· CEP – CEP do complexo, no formato 99.999-999;

· Nome do Representante Legal – nome do representante legal da empresa exibidora;

· CPF – CPF do representante legal da empresa exibidora;

Dados para correspondência:

· Logradouro – logradouro de correspondência do complexo;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço de correspondência do complexo;
· UF – unidade federativa de correspondência do complexo;

· Município – município de correspondência do complexo;
· CEP – CEP de correspondência do complexo, no formato 99.999-999;

· E-mail – endereço de e-mail do complexo para correspondência; 
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2.9
Salas

O Cadastro de Salas é de acesso exclusivo através do módulo de Cadastro de Complexos.

O primeiro bloco da tela apresenta o nome do complexo ao qual a sala está sendo adicionada.

O segundo bloco é onde o usuário deve preencher os dados principais da sala. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.

No terceiro bloco e no quarto bloco o usuário deve inserir os dados do regime de funcionamento e da situação da sala, respectivamente. 

Dados da Sala:

· CNPJ – CNPJ da sala, no formato 99.999.999/9999-99;

· Data Início Funcionamento – data do início do funcionamento da sala;

· Número de Assentos – número de assentos na sala;

· Nome da Sala – nome da sala;

· Telefone – telefone da sala;

· Fax – fax da sala;
· E-mail – endereço de e-mail da sala; 
· Logradouro – logradouro da sala;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço da sala;
· UF – unidade federativa da sala;

· Município – município da sala;
· CEP – CEP da sala, no formato 99.999-999;

Regime de Funcionamento:

· 1º Dia da Semana Cinematográfica – dia considerado como primeiro dia da semana cinematográfica;

· Nº de Sessões – quantidade de sessões disponibilizadas para o filme no dia informado;

· Tipo de Sessão – tipo das sessões do dia informado, se simples, duplas, triplas ou quádruplas;

· Tipo de Programação – tipo de programa para o dia informado, se único ou múltiplo;

Tipo de Operação Usual:

· Comercial ou Não-comercial
· Pública ou Privada
· Permanente ou Eventual
· Fixa ou Itinerante
Situação da Sala:

· Situação – a situação da sala pode ser uma das seguintes: em funcionamento, fechada temporariamente;

· Data Início Situação – data de início da situação informada no campo anterior;

· Data Prevista para Fim da Situação – data prevista para o fim da situação informada no campo “situação”.
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2.10
Filial, sucursal, agência ou estabelecimento

O Cadastro de filiais, sucursais, agências ou estabelecimentos é de acesso exclusivo através do módulo de Cadastro de Empresa Não-exibidora.

O primeiro bloco da tela apresenta o nome da empresa a qual a entidade está sendo adicionada.

O segundo bloco é onde o usuário deve preencher os dados principais da entidade. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.

Dados da Filial, Sucursal, Agência ou Estabelecimento:

· CNPJ – CNPJ da entidade, no formato 99.999.999/9999-99;

· Nome – nome da entidade;

· Telefone – telefone da entidade;

· Fax – fax da entidade;

· E-mail – endereço de e-mail da entidade;

· Logradouro – logradouro da entidade;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço da entidade;
· UF – unidade federativa da entidade;

· Município – município da entidade;
· CEP – CEP da entidade, no formato 99.999-999.
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2.11
Canal Associado
O Cadastro de Canal Associado é de acesso exclusivo através do módulo de Cadastro de Empresa Não-exibidora.

O primeiro bloco da tela apresenta o nome da empresa a qual o canal está sendo adicionado.

O segundo bloco é onde o usuário deve preencher os dados principais do canal. Os campos marcados com * são de preenchimento obrigatório.
Dados do Canal Associado:

· CNPJ – CNPJ do canal associado, no formato 99.999.999/9999-99;

· Nome – nome do canal associado;

· Telefone – telefone do canal associado;

· Fax – fax do canal associado;

· E-mail – endereço de e-mail do canal associado;

· Logradouro – logradouro do canal associado;

· Complemento – dados complementares do logradouro informado no item anterior;
· Bairro – bairro do endereço do canal associado;
· UF – unidade federativa do canal associado;

· Município – município do canal associado;
· CEP – CEP do canal associado, no formato 99.999-999;
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2.12
Grupo

O usuário externo somente consulta os 
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2.13
Manutenção de entidades

O usuário deve inserir o número do seu protocolo e confirma a senha que aparecerá na imagem ao lado do formulário.
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